
 

 

 

 

 

 

PORTARIA CRC/PA N.º 084 DE 14 DE JUNHO DE 2019. 
 

Nomeia Fiscal do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre o Conselho Regional de Contabilidade do Pará e 
Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das 
Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas do Estado do Pará. 

 
 

A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado, 

 
R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear os Conselheiros, abaixo relacionados, como Fiscais de Acordo 
de Cooperação Técnica, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução do seguinte contrato: 

 

Fiscal Titular: IAN BLOIS PINHEIRO 

Fiscal 
Substituto: 

RODRIGO SILVA CAVALCANTE 

  

Contratado: Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do 
Pará. 
 

Objeto: 
A realização do IX Encontro de Contabilidade da Amazônia Legal e 
Seminário Interamericano de Contabilidade, no período de 30 de 
outubro a 01 de novembro de 2019. 

 
Art. 2° - Os Fiscais de Contrato serão responsáveis para representar o Conselho 

Regional de Contabilidade do Pará perante o  acordo e zelar pela boa execução do 
objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, 
controle e aceite, devendo ainda conhecer o inteiro teor do contrato a ser fiscalizado e 
seus eventuais aditivos, inclusive as especificações contratadas e demais características 
do objeto, sanando quaisquer dúvidas com as demais áreas responsáveis pela 
Administração, objetivando seu fiel cumprimento; 
                    

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 4° - Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua assinatura.   
 
 

Contadora TICIANE LIMA DOS SANTOS 
Presidente 

 
 
 

Ciencia: 
____________________________                                           _________________________                                    

Fiscal Titular              Fiscal Substituto 


